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Autor:P.Executivo 
D.Oficial l5/l~66 

Estado de Mato Grosso 

LEI NII 2.728, DE 9 DE IIEZEIIIIBO IIE 1 966. 

Altera a Lei d ••• io •• 

@ @C'l11:il~I;©@lll ©@ ~$VI;'9l» ©~ MAV@ ~I:l~$$@ 
~aç. aaber que a Asaembléia Legialativa do Estado deo~ 

ta e eu sancicno a •• guinte Lei, 
Artigo 1Q - D. acôrdo coa • Emenda Constitucional Ali 18 

d. 1Q d. de._bro d. 1 965. que altera o s1at ... '!r1butmo R'aci2 
na1 iAstitu1ndo Aovoe impô.toa e regulamento a cobrança de '!azaa P1 
10a órgão. rederados é reita a seguinte alteração no orçuento, de 

19671 

IIEOEITA DE CAPITAL 
ALIElUQl0 IIE BENS lIOvErs E 
IJIOVEIS ;550.000.000 
!w.l'AL liA BECEIfA DE CAPITAL ;550.000.000 
'l'O'UL GEIiAL DA IIEOEITA 44.60'].500.000 

11 - AL!rEIU.QOES liA LEGISLAQI0 liEl'EREftE A BECEI!I'A 
DESAPARECE TÔDALEGISLAQI0 liEl'EREftE A IKPOSf08 E 
!rAXAB COB'rlUBVIQl0 DE 1lELH0RIA ~ P,ASSARIO A SER 

, JlE(}ULAJlEB'UDAS PELO CÓDIGO !rRIBlíTAlUO DO EBTAIIO IIE 
ACORDO CO. A EMERDA COR'S!rlfOCIOBAL R'R 18. 

III - ALi:t:&0ES , QUADRO CQJlPARA!rlVO IIE RECEITA' ORÇADA 
,E ADADA 110 EXEIlCtCIO DE 1965 e '.oRÇADAS 1966 e 

1967 

• 

• 



COLUlIAS : OliÇADA 1 967 

34.937.000.000 
1~.500.000 
14.500.000 

8.000.000.000 
1.17~.500.000 

~50.000.000 

TO TA T, 

44.607.500.000 

IV - ALTEBAçllm I 6GIos QUE P06SlJEII A DESPESA VIliCULADA 

1.0.0.00 
1.1.0.00 
1.1.1.00 
1.1.1.15 01 

1.1.1.18 02 

1.1.2.00 
.1.1.2.110:5 

. ()q. 
. 

1.1.~.00 05 

1.2.0.00 
1.2.1.00 

1.2.2.00 

06 

08 

ESPECIPICAÇlO DA RECEITA 6I!GI08 PARTICIPAÇlo. 

RECEITA roTAL CEllAT 9% "I 
RECEITA TOTiL COIWI O 60% 
RECEITA TRIBUT1Ru DER 5:6" 
II,BCEITA TOTiL CODEllAT 2,5l' 
lJIPOSTOS IIE1lAT 2lI\ 
lIECEITA TOTAL BAnllAT'" ,6" 

iLTERAÇIlES I -

RECEITAS COIIREIJTES 
lIECEITA TllIBUTAliU 
DlPQSTOS A 

Impostos"sobre a , 
rr'Dma1aaão de Bens 
Imoveis e Direitos-
a êles relativos 1".840.000.000 
Imposto sObre a cir 
culação de mercado= 
rias 33.000.000.000 

TAXAS 
a) T8%& Judiciária 

A 

b) .. T&%a sobre ser­
viços Xate4ua1s 
Contribuiçao de 
lIelhoria 

20.000.000 

4-7.000.000 

30.000.000 

RECEITA PATRIIIOllUL . 
lIECEITAS DIOBILIlRIAS 

a) AluguéiS de Imóveis 
do Estado 10.000.000 

b) Arrelldamento de 
Terras e listas do 
Estado A 10.000.000 

c) 5" "ad.vs10re." so 
1Jre .produtoa extrã 
id08 em: terras de 
vo1utas - 10.000.000 
PARTICIPAÇIO E D! 
VIDE1IDOS 

34.840.000.000 

97.000.000 
34.9~7.000.000 
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09 a) Dlvidendos da Petro 
< bráa - 50.000.000 

10 b) Dl videndos do Buoo. 
do Estado de Jlato 
ruosso 20.000.000 

11 a) uros de Depósltos 

12 b) 
em Bancos , l2.ooo.ooo 
Juros de ~rest1mos 
aos Kan1ciploa ~ 500.000 

l' c) Venda de KaDguas de 
Pe1Tll' 20.000.000 1'2.500.' 

1.'.0.00 • RECEITA nmus~IAL 
1.,.1.00 BEOEI1'AS DE SERVI-

ÇOS moUS~UIS 
14 Imprensa Oficial, 

a) Assinatura de Dia 
rio Oficial - • 4.000.000 . 

:~ OUtras rendas 10.000.000 
14 Vend, de vacina AH. .Jr:. ti-Rãbica 5OO.0Cl0r 14.500.' 

1.4.0.00 TlWfSPEIItNCIAS OOR 
RE8:J!ES -

1.4~1.oo 15 participação no 
Fundo institu1do -
pelo artigo 21 da 
Emenda Oonstitucio 
nal nll 18 . -

a) Iapôsto s/Re:a4a e 
proventos de qual 

b) 
~i DStureza e 

osto a/produtos 
I:a4ustria1izados 8.000.000. 1 

1.5.0.00 RECEITAS DIVERSAS 
1.5.1.00 16 Ifultas 100.000.000 
1.5.2.00 17 Oobruça da Divida 

Ativa ;.000.000 
J 1.5.,.00 OU~ RECEITAS DFAS 

, 18 Receitas de axerc_ 
, cios Anteriores 1.000.000 

19 I:a4eni!açõea e Re~ 
tituiçoea 15.000.000 

, 20 Oota da Loteria E!. , 
tadus1 40.000.000 

21 02tas de Piscaliz~ 
çoes 

, Diversas 

:~ da SOBlWlIL , 500.000, 
da Ooncessionàr1a-
da Loteria Estadual 1.000.000 

.5 4.00 22 Excesso de ~.cada 
ção de berc cio Aã 

2, 
terior ~ 1.000.000.000 
Renda da Oolonia -
Oorrecional de Pal-
lIeiras 

s) Venda de Jlade1rall" , 
cereais e outros -
produtos agr colas ~.000.000 • , 24 Eventuais 0.000.000 1.17'.500.' 
TOTAL DE RECEITAS OO! .. 
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2.0.0.00 
2.1.0.00 

25 

26 

RENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
A}leDação d, bens 
movels e ~ovels 
AlieDaÇão de Bens-
Patrimoniais 300.000.000 

... AlleDa9ão de Veicu­
los. )láquiDas e ~ 
~11a~10s Obsoletos 50.000.000 
!OTAL DA RECEITA DE CAPITAL 350.000. 
!OTAL GERAL DA RECEIreA. ·44.607.500. 

• I 
Artigo 3R - Esta lei entrará em vigor a partir de lR .4 . 

. .. - " neiro de 1967, revogendo-a8 todas as d1spoBiçoea em contrar10 • 

. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de dezeabro de 1 967.' . , 

da Independencia e 78R da Republlca. 
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